
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPTRITO SAIVTO

I EI MUNICIPAI, N".2.059, DU 2ó DE MARÇO DE 2019

DII'II.IRMINA A REVISAO tl O

cANCFII,AM lrNl'o DE cRÉutlos
rnreurÁRros rNSCRrros ou NÃo EM

oÍvrnn ATrvA Nos cAsos euE ESpECrFrcA,
p nÁ oulRAS pnovroÊNcrAs.

O PRLIFEI'I'O MLJNICIPAt, Dtr MARFiCI-lAI- FLOIìIANO, IIS'|ADO DO ESPIRIl'O SANTO,

rìo uso de su¿rs atribuições lcgais, {àz saber que a Câmara Mr-rnicipal aprovou e ele sanciona a

seguinte [,ei:

Art. 1". O Poder Executivo do Mr-rnicípio cle Marechal F'loriano, por mei,ir da Secretaria

MunrcipaÌ cle Firranças, proceclorá à revisão cler toclos os créditos triburtários lanç:¿{es, com vistas

à adoção das seguintes mediclas:

I- expurgo dos créclitos tributários alcançados pela prescrição, nos termos drr artigo 174 do

Cócligo'friburtário Nacional. sem prr:.jr"ríz,r'¡ cla apLrração cla rcsponsabiliclade de querl llte clcr"r

causa;

II - cancelamento cJe crédito fìrndado em lei ou ato nonnativo considcraclo inconstitucional pelo

Supremo'I'ribr"lnal lrecleral em seclc de controlc de cclnstitucionaliclade corrcentrado ou clil'uso, ou

em aplrcaçâo our interpretação da lei ou do ato nornratrvo tido pelo Sr"rpremo 'Iribr"rnal Federal

como incompativel corr a Constituição ljederal;

III .- cancelanlento dc créclito tindado cm r¡atória cleciclida de modo dcsfàvorável à Fazencla

Públtca Munioipal pclo SLrprenro'l'ribunal Feder¿rl ou pelo Superior'I'ribunal c1e Justiça crn secle

de julgamcnto realizaclo nos moldcs clo art. 1.03ó da L,ei n" 13.105, cle l6 dc março dc 2015 -_

Cócligo de Processo (lir,'il.

lV - cancclarlrento clos valores lauçaclos, c¡uanclo ool-npr()\irì(la a não clctlrrônci¿t do rcspectivo

1àto gelador. especiallncntc ur) caso do lmposto sobrc Sen'iços c cle taxas pelo excrcício cl<r

Poder c1e Polícia;
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V - cancelamento clos valores lançaclos e realização de novo lançanrento tributário, no caso cle se

verificar ter ocorrido erro na incficação do sujeito passivo, na determlnação da base de cálculo, da

al íc¡uota aplicável, dentre olrtros.

Parágrafo único. O novo lançamento tributário previsto no inciso V deste artigo somente será

possível se rão transcorrido o prazo clecacìenoial para lançamento, devolvendo-se ao sujeito

passivo cla obrigação tributária o praz,o para pagamento ou impr,rgnação, na forma do Código

Tributáno Nacional e Ctidigo T'ributário Municipal.

Ãrt,2". O Poder Executivo clo Município de Marechal Floriano, por meio da Secretaria

Municipal cle Finanças, procederá à revisão das ccrtidões de dívida ativa tributária, com vistas à

adoção das seguintes rnedidas;

I - cancelarllento, em 0aso de ocorrência de qualquer clas hipóteses previstas nos incisos I a IV
do arligo primeiro desta [,ei para todos os créditos inscntos;

II - Substituição, no caso de ocorrência parcial cle qualquer das hipóteses previstas nos incisos I

a IV do artigo prirneiro cìesta [-ei;

III : Substif-rição, no caso cle existênoia de mais dc um tribr"rto na mesma cefiidão de dívida

ativa, promovendo-se inscrição em separado para cada triburto.

IV: Substituição, no caso cle se verifìcar ter ocorriclo erro na inc'licação do sujeito passivo, na

detenninação cla base de cálculo, cla alíquota aplicável, clentre outros.

Parágrafo único. A substìtuição prevista nos incisos II a [V deste artigo somente será possível

se não transcorrido o prazo decaclencial para lançamento clo tributo, devolvendo-se ao sujeito

passivo da obrigação tributária o prazo para pagamento ou rmpLrgnação, na lonra do Clócligo

Tributário Nacional e Código Tributário Munioipal.

Art. 3o. A adoção clas mediclas cìe que trata esta l.ei será precedrda de processo adrninistlativo,

no qual se clocurnentará o créclito tnbr,rtário lançacio, a respcctiva certrclào cle clír,ida ativa, se lor ir

caso, e fr¡nclamentadal-nentc cler-nonstradas as razões de adcquação clo caso à uma

hipóteses previstas nos incisos I a V clo artigo primciro e incisos I a IV do artigo segund
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Art. 4n. No caso de relevante dúvida jurídica quanto à aplicação do disposto nesta Lei, o

processo administrativo será encaminhacio à Procuradoria Geral clo Município para emissão de

parecer, o qual será aplicado referencialmcnte a toclos os casos idênticos.

Art. 5o. Esta Lei entra em vigor na data de sua purblicação,

Art. 6". Revogam-se as disposições em contrário e detennina-se a revisão das Instruções

Nonnativas do Sistema de T'ributos de acordo com esta Lei.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Marechal fìloriano/ES ,26 de março de 201 9,

ARI,OS T,ORENZONI

Pref'eito Municipal

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
SANCI

OUE RECÉBE O

MUNICIPAL
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